
CÓDIGO DE CONDUTA – REDE DO EMPRESÁRIO



1. Objetivo1. Objetivo
A Rede do Empresário compromete-se a desenvolver a sua 
atividade com elevados padrões de ética, integridade, 
responsabilidade social e sustentabilidade. 

Este Código de Conduta estabelece os princípios que 
orientam a atuação dos colaboradores, parceiros, 
fornecedores e representantes da organização.

2. Ética e Integridade2. Ética e Integridade
Todos os colaboradores e parceiros da Rede do Empresário 
devem:

Atuar com honestidade, transparência e profissionalismo.

Cumprir a legislação aplicável em todas as atividades 
desenvolvidas.

Evitar situações de conflito de interesses.

Rejeitar qualquer forma de corrupção, suborno ou prática 
ilícita.

Garantir a veracidade das informações prestadas a clientes, 
parceiros e entidades públicas.

3. Respeito pelas Pessoas3. Respeito pelas Pessoas
A Rede do Empresário promove um ambiente de trabalho 
baseado no respeito mútuo e na dignidade humana.

Não serão toleradas:

Discriminação com base em género, idade, origem, 
nacionalidade, deficiência, religião, orientação sexual ou 
qualquer outro fator protegido por lei.

Assédio moral ou sexual.

Intimidação, abuso ou comportamentos ofensivos.

Todos os colaboradores devem contribuir para um ambiente 
de trabalho inclusivo, seguro e respeitador.



4.Direitos Humanos
e Condições de Trabalho
4. Direitos Humanos
e Condições de Trabalho
A Rede do Empresário compromete-se a:

Respeitar os direitos humanos reconhecidos 
internacionalmente.

Não recorrer a trabalho infantil ou trabalho forçado.

Garantir condições de trabalho seguras e adequadas.

Cumprir a legislação laboral aplicável.

Promover a igualdade de oportunidades e o desenvolvimento 
profissional.

5. Sustentabilidade e Ambiente5. Sustentabilidade e Ambiente
A organização procura minimizar o impacto ambiental das 
suas atividades através de:

Utilização responsável dos recursos naturais.

Redução do consumo de papel e energia.

Incentivo à digitalização de processos.

Promoção de práticas sustentáveis em eventos e ações de 
comunicação.

Sensibilização dos colaboradores para comportamentos 
ambientalmente responsáveis.

6. Diversidade e Inclusão6. Diversidade e Inclusão
A Rede do Empresário valoriza a diversidade como fator de 
inovação e crescimento.

Comprometemo-nos a:

Promover igualdade de oportunidades.

Garantir processos de recrutamento e seleção justos.

Respeitar as diferenças individuais.

Criar um ambiente inclusivo para colaboradores, parceiros e 
participantes nas iniciativas promovidas pela organização.



7. Proteção de Dados
e Confidencialidade
7. Proteção de Dados
e Confidencialidade
Todos os colaboradores e parceiros devem:

Cumprir o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados 
(RGPD).

Proteger informações confidenciais da empresa, clientes e 
parceiros.

Utilizar os dados pessoais apenas para finalidades legítimas 
e autorizadas.

Adotar medidas adequadas de segurança da informação.

8. Relações com Clientes, 
Parceiros e Fornecedores
8. Relações com Clientes,
Parceiros  Fornecedores 
A Rede do Empresário procura estabelecer relações 
baseadas em:

Confiança.

Transparência.

Respeito mútuo.

Responsabilidade.

Os fornecedores e parceiros são incentivados a adotar 
princípios éticos e sustentáveis compatíveis com os 
definidos neste Código.

9. Responsabilidade Social9. Responsabilidade Social
A organização incentiva iniciativas que contribuam 
positivamente para a comunidade, incluindo projetos de 
impacto social, ações de voluntariado e atividades que 
promovam o desenvolvimento empresarial sustentável.

10. Cumprimento do Código10. Cumprimento do Código
Todos os colaboradores, parceiros e fornecedores devem 
conhecer e respeitar este Código de Conduta.

Qualquer violação poderá ser analisada pela direção da Rede 
do Empresário e dar origem às medidas consideradas 
adequadas.




